
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 

Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 
URÂNIA - Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 018/2026 

Urânia, 22 de janeiro de 2026. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal de Urânia 
Urânia/SP 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 001/2026 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara o Projeto de Lei n° 
001/2026, que promove a revisão e o reajuste do vale-alimentação concedido aos 
servidores públicos municipais, instituído pela Lei Municipal n° 3.830, de 22 de 
outubro de 2025. 

A proposta tem por finalidade preservar o poder de compra do benefício 
diante da inflação do período (acumulada de janeiro a dezembro de 2025 em 
4,2644%) e, adicionalmente, valorizar os servidores, mediante reajuste de 7,2070%, 
de modo a fixar o valor mensal do vale-alimentação em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais). 

As despesas decorrentes estão previstas no orçamento vigente, podendo 
ser suplementadas, se necessário, observadas as normas de responsabilidade 
fiscal. 

Considerando o período de recesso legislativo, bem como a relevância e 
a urgência da matéria em razão do interesse público envolvido, solicito 
respeitosamente, nos termos regimentais, a realização de Sessão Extraordinária 
para apreciação e votação do presente Projeto de Lei. 

Certo de poder contar com atenção dos nobres Vereadores, para este 
Projeto de Lei, reiteramos a Vossa Senhoria, nossos sinceros protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
APARECIDO cf na piai Pu 

APARECIDO 

FAZZ10:734460418 FAll10:77,145241834 
Dados:202API .22 11.473A 34 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 
Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 

URÂNIA - Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°001, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

Dispõe sobre a revisão e o reajuste do 
vale-alimentação instituído pela Lei 
Municipal n° 3.830, de 22 de outubro de 
2025, fixa valor, altera a data-base para 
revisão e dá outras providências. 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à 
Câmara Municipal de Urânia o seguinte Projeto Lei: 

Art. 1° O valor mensal do vale-alimentação concedido aos servidores 
públicos municipais, instituído pela Lei Municipal n° 3.830, de 22 de outubro de 2025, 
fica fixado em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a partir de 1° de janeiro de 2026. 

Art. 2° Para fins de revisão anual do valor do benefício, nos termos do art. 
2° da Lei Municipal n° 3.830/2025, fica adotado o IPCA como índice de atualização, 
sendo aplicada para o exercício de 2026 a reposição de 4,2644%, acrescida de 
reajuste de 7,2070%, resultando no valor fixado no art. 1°. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas se 
necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Mesópolis, 
Urânia, 22 de janeiro de 2026. 

APARECIDO Assinado de forma digital 
por APARECIDO 

FAZZ10:734460 EAZZ10:734460411334 
Dados: 2020111.22 

41834 14.47 49 -0300' 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URANIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 

Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 

URÂNIA - Estado de São Paulo 

OFICIO N° 019/2026 

Urânia, 22 de janeiro de 2026. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal de Urânia 
Urânia/SP 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 002/2026 

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara o Projeto de Lei n° 
002/2026, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Jales — CONSIRJ para a execução 
e o recebimento dos atendimentos relativos ao Centro de Especialidades 
Odontológicas — CEO, provenientes dos municípios consorciados, conforme 
condições definidas no instrumento convenial. 

Ressalte-se que não haverá qualquer impacto negativo para os munícipes 
de Urânia. O Centro de Especialidades Odontológicas já existente no Município 
continuará funcionando normalmente, no mesmo endereço, com manutenção dos 
fluxos de atendimento, horários e equipes. 

O convênio tem por objetivo central transferir o local de prestação dos 
serviços do Município de Jales para o Município de Urânia, onde o CE0 já se encontra 
instalado e em operação, sem solução de continuidade e sem qualquer impacto 
negativo aos munícipes. Permanecerão inalterados os fluxos de atendimento, 
horários, equipes e protocolos assistenciais, assegurando estabilidade, proximidade 
do serviço ao usuário e melhor experiência para a população de Urânia. 

Considerando o período de recesso legislativo, bem como a relevância e a 
urgência da matéria em razão do interesse público envolvido, solicito 
respeitosamente, nos termos regimentais, a realização de Sessão Extraordinária para 
apreciação e votação do presente Projeto de Lei Complementar. 

Diante do exposto, e considerando a relevância da matéria para o interesse 
coletivo, solicitamos a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei por esta 
Egrégia Casa Legislativa. 

Atenciosamente, APARECIDO AssI ,ddr ri,, forni,, 
clioltal por APARECIDO 

FAZZ10:7344 A//10.73446041834 
Liados: 2026.01.22 

6041834 14:50 57 -0300' 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URANIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 

Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 
URÂNIA - Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 002, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

Autoriza o executivo municipal a firmar 
convênio com o Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Região de Jales — CONSIRJ 
e dá outras providências. 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à Câmara 
Municipal de Urânia o seguinte Projeto Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com 
o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Jales — CONSIRJ (CNPJ n° 
04.685.273/0001-78), com sede na Avenida da Integração, n°2.551, Jardim Trianon, 
Município e Comarca de Jales/SP, para a execução e o recebimento, na condição de 
ente credenciado junto ao Ministério da Saúde, dos atendimentos relativos ao Centro 
de Especialidades Odontológicas — CEO, provenientes dos municípios consorciados, 
nos termos do respectivo instrumento convenial. 

§ 1° Para a adequada prestação dos serviços, o Município poderá autorizar 
ao CONSIRJ o uso do espaço físico, equipamentos e mobiliário necessários, 
permanecendo os bens sob propriedade municipal, conforme plano de trabalho e 
cláusulas do convênio. 

Art. 2° O prazo de vigência do Convênio autorizado por esta Lei será de 12 
(doze) meses, prorrogável por igual e sucessivos períodos, enquanto permanecer em 
vigor o credenciamento do Município junto ao Ministério da Saúde. 

Art. 3° O detalhamento das obrigações dos participes, prestação de contas, 
denúncia, rescisão e encerramento do convênio autorizado por esta Lei constarão da 
respectiva minuta. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 
de dotação própria consignada em orçamento, suplementada se necessária. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia 
Urânia /SP, 22 de janeiro de 2026. 

APARECIDO 
FAZZI073446041834 U.1d, I.. 4 01 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 

Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 
URÂNIA - Estado de São Paulo 

OFICIO N° 020/2026 

Urânia, 22 de janeiro de 2026. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal 
Urânia/SP 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 003/2026 

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à 
apreciação desta Egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei anexo que "Altera os 
programas na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 2025, 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito Adicional Especial e 
dá outras providências". 

Considerando o período de recesso legislativo, bem como a relevância e a 
urgência da matéria em razão do interesse público envolvido, solicito 
respeitosamente, nos termos regimentais, a realização de Sessão Extraordinária para 
apreciação e votação do presente Projeto de Lei. 

Certo de poder contar com atenção dos nobres Vereadores, para este 
Projeto de Lei, reiteramos a Vossa Senhoria, nossos sinceros protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
APARECIDO Assinado de forma digital 

por APARFCIDO 

FAZZ10:7344604 SA2210.73446041834 

1834 
Dados: 2026 0122 1453-06 
-03'00' 

APARECIDO FAZZIO 
PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br- Fone (17) 3634-9020 

Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 
URÂNIA - Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 003, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

"Altera os programas na Lei Orçamentária 
Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de 
dezembro de 2025, autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir por Decreto 
Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências". 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à Câmara 
Municipal de Urânia o seguinte Projeto Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto 
Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 206.081,88 
(Duzentos e seis mil, oitenta e um reais e oitenta e oito centavos) consignados nas 
seguintes dotações: 

020401 SECRETARIA DA FAZENDA - ENCARGOS ESPECIAIS 

527 28.843.0138.3012.0000 Encargos Especiais 
Parcelamento Ipremu - Saldo Devedor Exercício de 2025 - Acor F.R.: 001 

00 
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO - R$ 10.000,00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

528 28.843.0138.3012.0000 Encargos Especiais 
Parcelamento Ipremu - Saldo Devedor Exercício de 2025 - Acor F.R.: 001 

00 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA - R$ 

46.103,64 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

529 28.843.0138.3013.0000 Encargos Especiais 
Parcelamento Ipremu - Homologação Exercício de 2025 - Acord F.R.: 001 

00 
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO - R$ 5.000,00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

530 28.843.0138.3013.0000 Encargos Especiais 
Parcelamento Ipremu - Homologação Exercício de 2025 - Acord F.R.: 001 

00 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA - R$ 

18.164,04 



00 

00 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 

Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 
URÂNIA - Estado de São Paulo 

01 TESOURO 
110 000 GERAL 

531 28.843.0138.3014.0000 Encargos Especiais 
Parcelamento lpremu - Homologação Exercício de 2025 - Acord F.R.: 001 

3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO - R$ 5.000,00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

532 28.843.0138.3014.0000 Encargos Especiais 
Parcelamento lpremu - Homologação Exercício de 2025 - Acord F.R.: 001 

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA - R$ 
18.814,20 

01 TESOURO 
110 000 GERAL 

020401 SECRETARIA DA FAZENDA - ENCARGOS ESPECIAIS 
533 28.843.0138.3015.0000 Encargos Especiais 
Dívida Contratual - Aquisição Imóvel - Associação Nipo Brasilei F.R.: 001 
00 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA R$ 

100.000,00 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

020701 MANUTENÇÃO DO F.M.S. 
534 10.301.0016.2014.0000 Fortalecimento da Atenção Primária à 

Saúde, Saúde Bucal e AÇÕES, FORTALECIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
PROGRA 
F.R.: 002 15 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - R$ 3.000,00 
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
300 069 IGM SUS PAUL DENGUE 

Art. 2° O crédito aberto no valor total de até R$ 206.081,88 (Duzentos e 
seis mil, oitenta e um reais e oitenta e oito centavos) será aportado por anulações das 
seguintes dotações: 

020201 GABINETE DO PREFEITO 
17 04.122.0001.2001.0000 Gestão Administrativa, Jurídica, Financeira e 

Coordenação dos Ó MANUTENÇÃO DO GABINETE F.R. Grupo: O 01 00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL - (R$ -16.103,64) 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 
Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 

URÂNIA - Estado de São Paulo 

18 04.122.0001.2001.0000 Gestão Administrativa, Jurídica, Financeira e 
Coordenação dos ó 

MANUTENÇÃO DO GABINETE F.R. Grupo: O 01 00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - (R$ -25.000,00) 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
89 04.122.0001.2005.0000 Gestão Administrativa, Jurídica, Financeira e 

Coordenação dos Ó 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA F.R. Grupo: O 01 00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL - (7.000,00) 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
91 04.122.0001.2005.0000 Gestão Administrativa, Jurídica, Financeira e 

Coordenação dos Ó MANUTENÇÃO DA SECRETARIA F.R. Grupo: O 01 
00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - (-
10.000,00) 

01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 07 01 MANUTENÇÃO DO F.M.S. 
217 10.301.0016.2014.0000 Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, 

Saúde Bucal e Assi 
AÇÕES, FORTALECIMENTO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA F.R. Grupo: 
001 00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - (-3.000,00) 
01 TESOURO 
301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 

02 13 01 SERVIÇOS PÚBLICOS 
468 15.452.0012.2030.0000 Gestão das Ações dos Serviços Públicos e 

Trânsito 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS F.R. Grupo: O 01 00 
3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT - 

(-134.784,08) 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

90 00 00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
519 99.999.9999.0999.0000 Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência F.R. Grupo: O 01 00 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URANIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 
Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 

URÂNIIA - Estado de São Paulo 

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - (-10.194,16) 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

Anulação ( -) -206.081,88 

Art. 3° Ficam atualizados os valores constantes nos anexos da Lei n° 3.833, 
de 22 de outubro de 2025 (Plano Plurianual), da Lei n° 3.834, de 22 de outubro de 
2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO), e da Lei n° 3.839, de 03 de dezembro 
de 2025 (Lei Orçamentária Anual — LOA), vigentes para o exercício financeiro de 2026, 
bem como, alterada programação financeira e cronograma de desembolso para o 
exercício vigente. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
orçamentários e financeiros a partir de 01 de janeiro de 2026, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia, 
Urânia, 22 de janeiro de 2026. 

APARECIDO 
FAZZ10:7344 
6041834 

Assinado de forma 
diritaI por APARECIDO 
FAll10:73446041834 
Dàdos: 2026,01.22 
14:54:06 -0300' 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal de Urânia 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URANIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 
Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 

URÂNIA - Estado de São Paulo 

OFICIO N° 021/2026 

Urânia, 22 de janeiro de 2026. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal 
Urânia/SP 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 004/2026 

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à 
apreciação desta Egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei anexo que "Altera os 
programas na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 2025, 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito Adicional Especial e 
dá outras providências". 

O crédito aberto no valor total de até R$ 2.899.538,22 (dois milhões, 
oitocentos e noventa nove mil, quinhentos e trinta oito reais e vinte dois centavos), 
que será utilizado para construção de 20 unidades habitacionais, será financiado da 
seguinte forma: R$ 2.800.000,00 (Dois milhões e oitocentos mil reais), proveniente de 
excesso de arrecadação oriundo do Termo de Compromisso n° 
992016/2025/MCIDADES/CAIXA (NOVO PAC) com o Governo Federal, e o restante, 
na monta de R$ 99.538,22 (Noventa e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais e vinte 
dois centavos), proveniente de possível excesso de arrecadação no exercício de 2026 
— Tesouro. 

Considerando o período de recesso legislativo, bem como a relevância e a 
urgência da matéria em razão do interesse público envolvido, solicito 
respeitosamente, nos termos regimentais, a realização de Sessão Extraordinária para 
apreciação e votação do presente Projeto de Lei. 

Certo de poder contar com atenção dos nobres Vereadores, para este 
Projeto de Lei, reiteramos a Vossa Senhoria, nossos sinceros protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
APARECIDO Assinado de forma digital 

por APARECIDO 

FAZZ10:734460 FAZZIO:73448041834 

41834 
Padus: 2C125.81 22 14:5743 

APARECIDO FAZZIO 
PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 
Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 

URANIA - Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 004, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

"Altera os programas na Lei Orçamentária 
Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de 
dezembro de 2025, autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir por Decreto 
Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências". 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à Câmara 
Municipal de Urãnia o seguinte Projeto Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto 
Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 2.899.538,22 (Dois 
milhões, oitocentos e noventa nove mil, quinhentos e trinta oito reais e vinte dois 
centavos) consignados nas seguintes dotações: 

021002 HABITAÇÃO 

536 16.482.0010.1011.0000 Gestão das Ações de Manutenção da Cidade 
e de Políticas Habitacionais - Construção de 20 unidades habitacionais - TC n° 
992016/2025/MCIDADES F.R.: O 05 18 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 
2.800.000,00 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100 120 Const Un Hab-TC n° 992016/2025/MCIDADES 

537 16.482.0010.1011.0000 Gestão das Ações de Manutenção da Cidade 
e de Políticas Habitacionais - Construção de 20 unidades habitacionais - TC n° 
992016/2025/MCIDADES F.R.: O 01 00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 
99.538,22 

01 TESOURO 
110 000 GERAL 

Art. 2° O crédito aberto no valor total de até R$ 2.899.538,22 (Dois milhões, 
oitocentos e noventa nove mil, quinhentos e trinta oito reais e vinte dois centavos) será 
financiado da seguinte forma: 

§ 1° Até R$ 2.800.000,00 (Dois milhões e oitocentos mil reais), proveniente 
de excesso de arrecadação oriundo do Termo de Compromisso n° 
992016/2025/MCIDADES/CAIXA (NOVO PAC) com o Governo Federal; 

§2° Até R$ 99.538,22 (Noventa e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais 
e vinte dois centavos), proveniente de possível excesso de arrecadação no exercício 
de 2026 - Tesouro. 

Excesso: R$ 2.899.538,22 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 
Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 

URÂN1A - Estado de São Paulo 

Art. 3° Ficam atualizados os valores constantes nos anexos da Lei n° 3.833, 
de 22 de outubro de 2025 (Plano Plurianual), da Lei n° 3.834, de 22 de outubro de 
2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO), e da Lei n° 3.839, de 03 de dezembro 
de 2025 (Lei Orçamentária Anual — LOA), vigentes para o exercício financeiro de 2026, 
bem como, alterada programação financeira e cronograma de desembolso para o 
exercício vigente. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
orçamentários e financeiros a partir de 01 de janeiro de 2026, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia, 
Urânia, 22 de janeiro de 2026. 
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Grau de Sigilo 

#PCJBLICO 

TERMO DE COMPROMISSO N° 992016/2025/MCIDADES/CAIXA 

TERMO DE COMPROMISSO 
TRANSFEREGOV.BR N° 992016 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O 
MUNICÍPIO DE URÂNIA, COM A 
FINALIDADE DE PROVISÃO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS NA CIDADE 
DE URÂNIA. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
n° 05.465.986/0001-99, com sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-
Administrativa - Brasília/DF - CEP: 70 067-901, doravante denominado REPASSADOR, 
neste ato representado(a) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob 
a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de 
março de .1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de 
janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e 
suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita 
no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATÁRIA, neste 
ato representada por CARLOS EDUARDO CHAVES, Matrícula Funcional n° c092442-5, 
conforme procuração lavrada em notas do 2° Ofício de Notas e Protestos de Brasília - 
Distrito Federal, no livro 3632-P, fls. 193, em 08/10/2025 e substabelecimento lavrado em 
notas do 2° Ofício de Notas e Protestos de Brasília - Distrito Federal, no livro 3633-P, fls. 
097, em 16/10/2025, e; 

0(A) MUNICÍPIO DE URÂNIA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°46.611.117/0001-02, com 
sede Urânia/SP, doravante denominado(a) RECEBEDOR, representado(a) pelo(a) 
Prefeito(a) Municipal, Senhor(a) Aparecido Fazzio, nomeado pelo Termo de Posse n° 
003/2025, à Décima Sexta Legislatura, mandato de 01 de julho de 2025 a 2028, assinado 
em 01/07/2025. 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com a finalidade de 
"PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NA CIDADE DE URÂNIA." registrado no 
Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007, 
na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
do corrente exercício, no Decreto n° 93,872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n° 
7.983, de 8 de abril de 2013, no Decreto n° 11.632, de 1 1 de agosto de 2023, no Decreto 
n° 11.855, de 26 de dezembro de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta 
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MGI/MF/CGU n° 32, de 4 de junho de 2024 e demais normas vigentes aplicáveis à matéria, 

e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

pLÁ00-“A: PRIIVIORA,-7 DO OBJETO 

O presente Termo de Compromisso tem por objeto "PROVISÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS NA CIDADE DE URÂNIA." a ser realizada no município de URANIA/SP, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

CtIAUSULA -SEGUNDA — VINI,CULAÇAQ'DAS,PEÇAS,DOCUNIENTAI~ 

Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano de 
Trabalho, o Anteprojeto ou Projeto Básico e/ou Termo de Referência propostos pelo 
RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA no Transferegov.br, bem como toda 
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam 
integralmente. 

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão 
o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela 
MANDATÁRIA ou pela autoridade competente do REPASSADOR e que não haja alteração 
do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 33, II, da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 32, de 2024. 

ceÁulkik TERCEIRA -- DOS PRAZOS , PARA 
,LICITAÇÃO PARA. EMISSÃO DE °RÔO DE SERVI 

O RECEBEDOR deverá: 
a) Apresentar a publicação do edital de licitação à MANDATÁRIA, por meio do 

Transferegov, em até sessenta dias, contados da data de emissão do Laudo de 
Verificação Técnica ou da data de contratação sem suspensiva, quando for o caso. 

b) Concluir o processo licitatório e enviar para análise da MANDATÁRIA, por meio do 
Transferegov, no prazo máximo de 120 dias, contados da data de publicação do 
edital de licitação. 

c) Emitir a Ordem de Serviço (OS) e registrá-la no Transferegov em até 10 dias úteis, 
contados da data da autorização de início de objeto. 

Subcláusula primeira. Os prazos de que tratam as alíneas "a" e "h" do caput desta 
Cláusula poderão ser prorrogados por até sessenta dias, mediante justificativa a ser 
apresentada pelo RECEBEDOR e aceita pela MANDATÁRIA, ficando a contagem de tempo 
sobrestada durante o período de análise da MANDATÁRIA. 

Subcláusula segunda. O descumprimento dos prazos de que tratam as alíneas "a" e "h" 
do caput, consideradas as possíveis prorrogações, pode ensejar a rescisão ou a extinção 
do presente Termo de Compromisso, nos termos do § 9° do art. 37 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 32, de 4 de junho de 2024. 

Subcláusula terceira. Em caso de descumprimento do prazo de que trata a alínea "c" do 
caput, este Termo de Compromisso poderá ser denunciado por decisão do Repassador, 
nos termos do inciso I do art. 56 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 4 de junho 
de 2024. 
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'SBROÁNoogs 
Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são 
obrigações dos partícipes: 

I. DA MANDATÁRIA: 

a. analisar, aprovar ou rejeitar o Plano de Trabalho; 
b. verificar as peças documentais apresentadas pelo RECEBEDOR e emitir laudo de 

verificação técnica; 
c. emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado; 
d. celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos; 
e. solicitar ao REPASSADOR a autorização para o início do procedimento licitatOrio; 
f. verificar a realização do processo licitatório; 
g. autorizar o início do objeto; 
h. transferir ao RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução deste 

Termo de Compromisso, de acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de 
desenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia; 

i. acompanhar, avaliar e aferir a execução física e financeira do objeto deste Termo de 
Compromisso, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

j. analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da 
execução física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o 
cumprimento do objeto pactuado; 

k. aprovar ou rejeitar a prestação de contas final; 
I. instaurar a Tomada de Contas Especial — TCE, observando os procedimentos e a 

formalização, de acordo com a legislação especifica ao caso; 
m.cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisão 

do Termo de Compromisso; 
n. verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART e Registro de 

Responsabilidade Técnica — RRT; 
o. reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades 

identificadas na execução do instrumento; 
p. notificar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestação de contas ou se 

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos; 
q. adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularização e do 
ressarcimento; 

r. verificar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sitio oficial na internet ou, na sua 
falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, 
pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento 
da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto 
pactuado, na forma do art. 30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024; 

s. garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, 
o acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de 
campo preliminar; 

t. dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas 
e documentais, inclusive os anteprojetos e projetos básicos, acompanhar a execução 
física do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da 
prestação de contas final; 
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u. notificar o recebedor previamente à inscrição corno inadimplente no Transferegov.br, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da 
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; e 

v. prorrogar, "de ofício", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der 
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período 
do atraso verificado. 

Subcláusula única. O REPASSADOR e a MANDATÁRIA não se responsabilizam 
solidariamente ao RECEBEDOR ou contratado pelo eventual ajuizamento de ação judicial, 
para fins de comprovação de regularização do imóvel. 

II. DO RECEBEDOR: 
a. executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o 

Anteprojeto, o Projeto Básico e/ou o Termo de Referência aceitos pela 
MANDATÁRIA, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste 
Termo de Compromisso; 

b. encaminhar ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA as suas propostas, planos de 
trabalho e pesquisa de preços, na forma e prazos estabelecidos; 

c. definir: 
i. por metas e etapas, a forma de execução do objeto, com funcionalidade, e 
ii. as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das 
soluções constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos 
relacionados ao objeto; 

d. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda 
documentação jurídica e institucional necessária à celebração deste Termo de 
Compromisso, e atender tempestivamente as cláusulas suspensivas, de acordo 
com os normativos do programa; 

e. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução 
dos produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as 
normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades; 

f. garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

g. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao 
REPASSADOR e à MANDATÁRIA sempre que houver alterações; 

h. apresentar declaração de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto 
pactuado; 

i. acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas 
que a legislação federal incumbe aos contratantes públicos; 

j. apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ou pela entidade ambiental competente 
das esferas municipal, estadual, distrital ou federal; 

k. realizar: 
i. a verificação da necessidade e obtenção das aprovações dos projetos e 

licenças relacionadas à execução das intervenções, junto aos órgãos 
competentes, a exemplo do Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária,__ 
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Órgãos do Patrimônio Histórico e do Patrimônio da União, Concessionárias 

de Serviços Públicos, dentre outros; 
ii. a guarda de toda a documentação relacionada no item anterior, devendo ser 

apresentada ao REPASSADOR, MANDATÁRIA e órgãos de controle quando 
solicitada. 

I. incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos 
relativos ao presente instrumento; 

m. proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso, 
quando for o caso; 

n. aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo 
de Compromisso em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 
e realizar os pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por 
intermédio do Transferegov.br; 

o. estar ciente de que a MANDATÁRIA está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver 
a devolução dos recursos no prazo previsto; 

p. realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 

i. a correção dos procedimentos legais; 
ii. a suficiência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de referência; 
iii. a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de 

Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas — BDI utilizados, 
cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de 
orçamento ou conjunto deles; e 

iv. a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme 
previsto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, c/c o art. 36 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024; 

q. prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos de execução ou 
fornecimento — CTEF: 

i. que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

ii. a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e 
serviços nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos 
manufaturados nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e 
serviços estiverem descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC n° 
1, de 28 de junho de 2024, observadas as disposições do art. 3°-A da Lei n° 
11.578, de 26 de novembro de 2007, e do Decreto n° 11.889, de 22 de janeiro 
de 2024; 

r. inserir cláusula nos CTEF destinados á execução do instrumento, para que a 
empresa contratada insira as informações e os documentos relativos à execução 
no Transferegov.br; 

s. registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e 
dispensa de licitação, os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

t. cumprir as normas do Decreto n° 7.983, de 2013, nas licitações r alrzadas por 
estados, Distrito Federal e municípios; 

_ 
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u. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF; 
v. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR, 

do INTERVENIENTE ou da UNIDADE EXECUTORA, ou registro no 
Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais 
aplicáveis ao procedimento licitatório; 

w. registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço total 
ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo 
de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a 
ART e o RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens 
de serviços ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de medições; 

x. disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de 
recebimento de propostas e julgamento, a proposta e documentos de habilitação 
do vencedor, caso a licitação não seja processada no Sistema de Compras do 
Governo Federal - Compras.gov.br; 

y. comunicar alterações na documentação objeto do laudo de verificação técnica após 
o aceite da MANDATÁRIA; 

z. comunicar ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de 
antecedência, a previsão de emissão da ordem de serviço do CTEF; 

aa. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando 
prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a 
respectiva ART e RRT, quando couber; 

bb. utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para 
registro da execução física do objeto e quando da realização das atividades de 
fiscalização; 

cc realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios 
referentes às visitas realizadas quando solicitado; 

dd. determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do 
objeto; 

ee. permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle 
interno e externo da União, bem como dos funcionários da MANDATÁRIA e do 
apoiador técnico, aos processos, documentos e informações referentes a este 
Termo de Compromisso, CTEF, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto; 

ff. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Termo de Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado 
por estes investimentos; 

gg. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Termo de Compromisso; 

hh. fornecer ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, a qualquer tempo, informações 
sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do 
processo; 

ii. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o 
cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o 
registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de 
Identidade Visual - Novo PAC - IDV; 

jj. afixar e manter atualizada, em local de boa visibilidade placa de obra elaborada 
conforme Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV vigente nas datas de 
realização de vistorias e de solenidades de que trata o inciso XXXVI do art.-8°-da,-,--

\ 
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Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024, e mantê-la em bom estado de 
conservação durante todo o prazo de execução das obras e até que a 
MANDATÁRIA verifique a conclusão das obras, sob pena de suspensão de 
repasses e desbloqueios; 

kk. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Termo de Compromisso, o nome e a logomarca do Programa de Aceleração do 
Crescimento - PAC, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da 
MANDATÁRIA e do REPASSADOR, como entes participantes; 

II. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão 
comunicar expressamente à MANDATÁRIA: 

i. com antecedência de trinta dias, a realização de solenidades relacionadas 
ao termo de compromisso, tais como divulgação da assinatura do 
instrumento, emissão de ordem de serviço, visitas às obras com a 
participação de autoridades da esfera estadual ou federal, bem como 
inaugurações parciais ou totais de obras. 

ii. a data prevista para inauguração quando a execução atingir 80%; e 
iii. no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pela 

MANDATÁRIA, a confirmação da data e local onde ocorrerá a ação 
promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou solenidades; 

mm. comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicações 
decorrentes do Termo de Compromisso, observadas as limitações impostas pela 
Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

nn. providenciar a instalação de placa de inauguração e ou de conclusão das obras, 
garantindo sua conformidade com o Manual de Identidade Visual - Novo PAC — 
1DV; 

oo. obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto, em 
conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria; 

pp. prestar contas dos recursos vinculados ao instrumento; 
qq. dispor de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir 

os prazos de análise da prestação de contas; 
rr. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 

disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do Termo de 
Compromisso, comunicando tal fato ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA; 

ss. indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará 
ampla publicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos 
relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

ti. realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca da TCE, 
quando couber; 

uu. incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024; 

vv. informar tempestivamente ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, quando houver, 
sobre a conclusão das obras físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da 
aquisição de equipamentos, objeto do Termo de Compromisso; 

ww.garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos de 
regularização previstos no art. 16, § 30, inciso VII, e inciso VIII, nas alíneas "a" e "b", 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024; 



CALI'A TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO 

DO NOVO PAC 
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO 

xx. dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de 
improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério 
Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual; 

yy. manter e movimentar os recursos financeiros na conta bancária específica do 
instrumento, aberta em instituição financeira oficial; e 

zz. atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 4 de junho de 2024, e suas alterações, 
ou normas complementares que venham a disciplinar as transferências de recursos 
regidas pelo Decreto no 11.855, de 2023, independentemente de formalização de 
Termo Aditivo ao presente instrumento. 

LA,QiIINTA DA PROTEÇÃO.oe'DADQS P.ESSPAIS 
Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os PARTICIPES obrigam-se a 
cumprir e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral de 
Proteção de Dados - Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), especialmente no 
que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em 
razão deste instrumento. 

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente 
pelos atos a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus 
prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade com os preceitos 
normativos aplicáveis. 

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou 
exposição indesejada e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em 
razão do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo incidente comunicar 
imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a 
descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos 
(volumetria do evento); e (iii) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo 
evento. 

Subcláusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou 
notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial, 
relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência 
do presente instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra 
Parte. 

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste 
instrumento e/ou após o exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais 
foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os documentos e 
informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em 
meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser 
mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legai ou 
regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados. 
Subcláusula quinta. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os 
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste in -umento 
para fins de publicidade e transparência. 
C,Ii.M.ISULA SEXTA ,DA VIGÊNCIA 
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Este Termo de Compromisso terá vigência de 48 meses, contados a partir da assinatura do 

instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação dos participes, devidamente 
fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência, 
observado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024. 

Subcláusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazo 
de execução do objeto. 

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de 
Compromisso, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos 
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

'12Ái)SULÁSÉTIMA.- DO VALOR'È 'DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, neste 
ato fixados em R$ 2.899.538,22 (dois milhões oitocentos e noventa e nove mil quinhentos 
e trinta e oito reais e vinte e dois centavos) serão alocados de acordo com o cronograma 
de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação 
orçamentária: 

I. R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão 
à conta da dotação alocada no orçamento do REPASSADOR, UG 560018 
assegurado pela Nota de Empenho n° 2025NE001599, vinculada ao Programa de 
Trabalho n° 16482232000TI0000, à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Nacional, Natureza da Despesa 444042; 

Il. R$ 99.538,22 (noventa e nove mil quinhentos e trinta e oito reais e vinte e dois 
centavos), relativos à contrapartida do RECEBEDOR/INTERVENIENTE/UNIDADE 
EXECUTORA, consignados no orçamento vigente do Município de Urânia/SP; 

III. R$ 70.000,00 (setenta mil reais), correspondente à contrapartida em bens e serviços 
economicamente mensuráveis do RECEBEDOR/INTERVENIENTE/UNIDADE 
EXECUTORA. 

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o 
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum 
acordo com o REPASSADOR ou com a MANDATÁRIA, desde que não prejudique a fruição 
ou funcionalidade do objeto pactuado. 

Subcláusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a 
serem transferidos pelo REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercícios subsequentes, 
no valor total de R$ 2.660.000,00 (dois milhões e seiscentos e sessenta mil reais), será 
realizada mediante registro contábil no Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal — SIAFI, e será formalizada por apostilamento, observado o cronograma 
de desembolso e a execução física do objeto. 

Subcláusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, em 
caso de investimentos, estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os 
autorize. 

;CCÁUSUL'A'OITAVA, DA CONTRAPAR IDA 

A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela 
UNIDADE EXECUTORA, e será calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de 
investimento específicos do plano de trabalho, em atenção aos normativos específicos e às 
diretrizes dos programas do REPASSADOR. 

.11 
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Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE 

EXECUTORA poderão ofertar contrapartida para complementação dos recursos 
necessários à execução do objeto pactuado, devendo apresentar, antes da celebração do 

instrumento, comprovação de que dispõe dos recursos próprios para complementar a 

execução do objeto. 

Subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que 
economicamente mensurável. 

Subcláusula terceira. A contrapartida financeira, quando houver, deverá ser depositada, 
pelo RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta específica 
do instrumento, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso. 

Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos 
recursos não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, pelo 
INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA. 

40tqt.A'N9NA LIBE RAtÃO 

Os recursos deste Termo de Compromisso serão depositados, geridos e mantidos em conta 
bancária especifica do instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somente 
poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou 
para aplicação no mercado financeiro. 

Subcláusula primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira 
do REPASSADOR e da demonstração da efetiva execução do objeto pelo RECEBEDOR, 
comprovada por meio do cadastro dos documentos de medição no Transferegov.br, em 
concordância com a previsão estabelecida no cronograma de desembolso. 

Subcláusula segunda. Quando houver a previsão de repasse de recurso da União para 
elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos, 
estudos, projetos básicos e executivos, bem como as respectivas adequações, a liberação 
de recursos para estes fins dar-se-á logo após a celebração e publicação do termo de 
compromisso, independentemente de condição suspensiva, conforme estabelecido no 
cronograma de desembolso, e não configurará o cumprimento ou a retirada da condição 
suspensiva. 

Subcláusula terceira. Em caso de paralisação da execução do objeto ou quando não for 
apresentado boletim de medição por mais de 6 (seis) meses consecutivos e/ou 12 (doze) 
meses consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de acordo com os arts. 53 e 54 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024. 

Subcláusula quarta. A movimentação financeira na conta corrente específica do 
instrumento deverá ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de 
pagamento de parcerias — OPP, nos termos do art. 39, §4°, da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 32, de 2024. 

Subcláusula quinta. Os recursos deste Termo de Compromisso serão automaticamente 
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade, conforme art. 39, §1°, da Portaria Conjunta MGI/M GU n° 
32, de 2024. 

k 



CALI:A TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO 

DO NOVO PAC 
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO 

Subcláusula sexta. A conta bancária específica do Termo de Compromisso será isenta da 
cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula sétima. A liberação de recursos referente ao presente Termo de 
Compromisso observará as limitações previstas na legislação eleitoral. 

Subcláusula oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de 
Compromisso não será oponível ao REPASSADOR, à MANDATÁRIA e nem aos Órgãos 
públicos fiscalizadores. 

Subcláusula nona. Quando forem constatadas divergências qualitativas e/ou quantitativas 
durante as atividades de acompanhamento deste Termo de Compromisso, os pagamentos 
correspondentes aos valores das divergências serão bloqueados, sendo mantidos os 
repasses dos recursos para a continuidade e bom andamento do restante da obra, no 
entanto a liberação da última parcela fica condicionada à superação das divergências ou à 
aceitação das justificativas pela MANDATÁRIA, nos termos do art. 48, §§ 13 a 15 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024. 

,çcAv,süt.-4„DecimA-, DA'EXECUÇÃÕ-DAS DESPESAS 

O presente Termo de Compromisso deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula primeira. Na execução de despesas deste Termo de Compromisso deverão 
ser observadas as disposições dos artigos 38 e 44 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 
32, de 2024. 

Subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisão do ajuste: 

I. utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlatos a 
despesas ocorridas anteriormente ao início da sua vigência; 

II. alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para: 
a. ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que 

não desconfigure a natureza do objeto, e que não haja prejuízo da fruição ou 
funcionalidade do objeto; e 

b. alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha 
sido iniciada a execução física; 

III. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

IV. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que 
se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pelo repassador, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

V. pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, dos participes, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

VI. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência; 

VII. no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da 
emissão da autorização de início do objeto, exceto quando se tratar dos recursos 
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para atender às despesas de que trata o art. 13 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 

n° 32, de 2024; 
VIII. efetuar pagamento, a qualquer título, que esteja vedado em leis federais especificas 

e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
IX, transferir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a conta que 

não a vinculada ao presente Termo de Compromisso; 
X. subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Termo de Compromisso, 

salvo quando houver previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não 
configurar descentralização total da execução; e 

XI. realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e 
etapas ao plano de trabalho pactuado, sem justificativa do RECEBEDOR e 
autorização do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA. 

Subcláusula terceira. No caso de atraso de liberação de recursos ou de antecipação do 
cronograma físico de execução do objeto, o RECEBEDOR poderá: 

1. adiantar o aporte de recursos, inclusive além daqueles previstos como contrapartida, 
que serão ressarcidos assim que houver a regularização na liberação das parcelas 
pelo REPASSADOR; ou 

II. quando não houver previsão de contrapartida, aportar recursos próprios necessários 
a continuidade de execução do objeto. 

Subcláusula quarta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de 
fabricação especifica, o pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá ser 
realizado antes da entrega do bem, na forma do art. 38 do Decreto n° 93.872, de 1986, e 
do art. 45, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024, observadas as seguintes 
condições: 

I. esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para 
viabilizar a produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção 
usual, e com especificação singular destinada a empreendimento específico; 

II. o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no 
CTEF dos materiais ou equipamentos; e 

III. o fornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fiança bancária emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1°, 
da Lei n°14.133, de 2021. 

Subciáusula quinta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento de 
materiais ou equipamentos postos em canteiro, que representem percentuais significativos 
do orçamento da obra, conforme disciplinado pelo REPASSADOR, desde que: 

I. seja apresentado pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou UNIDADE 
EXECUTORA termo de fiel depositário; 

II. a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de 
trabalho; 

III. a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da 
contratação de serviços de engenharia ou, no caso de única licitação: 
a. haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de ma 

equipamentos postos em canteiro; 
ais ou 
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b. o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido 
menor que o praticado sobre os serviços de engenharia; 

c. haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e 

d. o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento 
congênere, no valor do pagamento pretendido; e 

IV. haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos 
postos em canteiro. 

CLAU$0. LA DÉCIMA PRIMEIRA -- DA: CONTRATAÇÃD,DE TÈIRCn3OSE',.,

O RECEBEDOR deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da 
União vinculados à execução do objeto deste Termo de Compromisso, as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como as demais normas aplicáveis 
às contrações públicas. 

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista 
ou suas subsidiárias participem como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA, 
deverão ser observadas as disposições da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, quando 
da contratação de terceiros. 

Subcláusula segunda: Os procedimentos licitatórios para execução do objeto deste Termo 
de Compromisso deverão ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos 
recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados 
ao PNCP e ao Transferegov.br. 

Subcláusula terceira. Em casos devidamente justificados pelo RECEBEDOR e aceitos 
pela MANDATÁRIA, poderão ser aceitos adesão à ata de registro de preços, licitação 
realizada ou contrato celebrado antes da assinatura deste Termo de Compromisso ou da 
emissão do laudo de verificação técnica de que trata o art. 23 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 32, de 2024, desde que: 

a. estejam vigentes; 
b. o seu aproveitamento seja economicamente mais vantajoso para a Administração, 

se comparado com a realização de uma nova licitação; 
c. não haja decisão judicial ou de órgão de controle acerca de descumprimento de 

regras estabelecidas na legislação específica; 
d. os valores estejam compatíveis com o disposto no Decreto n° 7.983, de 8 de abril 

de 2013, e no art. 23 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, ou sejam ajustados; 
e 

e. o seu objeto seja compatível com o objeto do Termo de Compromisso. 

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão 
arcadas com recursos de repasse da União as despesas que ocorrerem durante o período 
de vigência deste Termo de Compromisso, bem como das subcláusulas seguintes. 
Subcláusula quinta. Eventuais despesas, com pagamentos por meio da conta vinculada, 
realizadas pelo RECEBEDOR após o início da vigência do Termo de Compromisso e antes 
da emissão do laudo de verificação técnica, em valores além da contrapartida pactuada, 
poderão ser ressarcidas pelo REPASSADOR, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, e seguindo a ordem cronológica dos pedidos oficiais 
apresentados pelo RECEBEDOR. Ç 5 1 
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Subcláusula sexta. Deverá ser observada a existência de projeto padronizado, sem 
complexidade técnica e operacional, quando da adesão à ata de registro de preços. 

Subcláusula sétima. O RECEBEDOR se compromete, quando da contratação de 
terceiros, a aderir a Ata de Registro de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo 
Federal, caso esta seja economicamente mais vantajosa para a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 

Este Termo de Compromisso poderá ser alterado, mediante proposta de quaisquer dos 
participes, desde que se mantenha a adequação aos objetivos do programa e às 
deliberações do Comitê Gestor do PAC CGPAC. 

Subcláusula primeira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela 
MANDATÁRIA, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não 
haja prejuízo à execução do objeto. 

Subcláusula segunda. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o 
Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade 
competente. 

Subcláusula terceira. As alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações 
do valor global e da vigência do instrumento poderão ser realizadas por meio de apostila, 
sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado. 

Subcláusula quarta. Este Termo de Compromisso poderá ter suas metas ajustadas a 
menor, por motivação do RECEBEDOR, da MANDATÁRIA ou do REPASSADOR, desde 
que as metas remanescentes representem etapas funcionais e a execução seja compatível 
com os recursos repassados. 

'q-ÃOSULDÉCIIIIIA•TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO 
Incumbe à MANDATÁRIA exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 
conformidade física e financeira durante a execução do Termo de Compromisso, e ao 
REPASSADOR a avaliação da execução física e dos resultados, na forma da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024, para a plena execução do objeto. 

Subcláusula primeira. É prerrogativa do REPASSADOR assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto do Termo de Compromisso, no caso de 
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, 
respondendo o RECEBEDOR, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. 

Subcláusula segunda. A execução do Termo de Compromisso será acompanhada por 
representantes do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA, cadastrados no Transferegov.br, 
onde efetuarão os registros de todos os atos e ocorrências relacionadas à execução do 
objeto. 

Subcláusula terceira. A MANDATÁRIA deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final in 
loco e, adicionalmente, vistorias intermediárias in loco, observado o disposto no art. 48 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024. 
Subcláusula quarta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução-do__ 
objeto, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA poderá: 

I. valer-se do apoio técnico de terceiros; 
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delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se 
situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

I II. reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades 
identificadas na execução do instrumento; 

IV. programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, 
observado o disposto no art. 48 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024; 
e 

V. valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação 
aplicável. 

Subcláusula quinta. Os processos, documentos ou informações referentes à execução 
deste instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do REPASSADOR, da 
MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como ao eventual 
apoiador técnico. 

Subcláusula sexta. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento 
ou obstáculo à atuação do REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle 
interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções 
institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais 
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula sétima. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou 
institucional verificadas pela MANDATÁRIA deverão ser informados ao RECEBEDOR ou 
ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio do Transferegov.br, para 
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, fixando prazo de até 45 
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do art. 50 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024. 

Subcláusula oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no 
instrumento ensejará obrigação do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na 
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à conta única do Tesouro Nacional. 

Subcláusula nona. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA, ao tomar conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dará ciência aos órgãos de controle e, havendo 
fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios 
Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União. 

'012MSUILikbÉCIMA.,QUARTA;, DA , FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao RECEBEDOR exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade 
administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser 
realizada de modo sistemático pelo próprio RECEBEDOR e seus prepostos, com a 
finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas em todos os seus aspectos. 

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE 
EXECUTORA deverá: 
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I. manter fiscal ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com 

experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

II. registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem 
como a ART e RRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e 

III. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos 
de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de 
engenharia aprovados. 

Subcláusula segunda. Os fiscais indicados pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou 
UNIDADE EXECUTORA, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra, 
deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição inserido no Transferegov.br 
pela empresa contratada para execução. 

:CLÁUSULA DECIMA QUINTA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O RECEBEDOR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio 
do seu representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Termo de 
Compromisso. 

Subcláusula primeira. Compete ao Chefe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos 
recursos provenientes deste Termo de Compromisso celebrado por seus antecessores. 

Subcláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou 
omissão do antecessor, o novo administrador comunicará a MANDATÁRIA e solicitará 
instauração de TCE, prestando todas as informações e documentos necessários. 

Subcláusula terceira. A prestação de contas final deverá ser apresentada peio 
RECEBEDOR no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados dos seguintes marcos, o que 
ocorrer primeiro: 

I. do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto; 
II. da denúncia; ou 

III. da rescisão. 

Subcláusula quarta. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a 
verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do 
objeto, sendo composta: 

1. por documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br; 
II. pelo Relatório de Cumprimento do Objeto; 
III. pela declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 
IV. pelo comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver; 
V. pela licença ambiental de operação, ou, no mínimo, por sua solicitação ao órgão 

ambiental competente, quando necessário; 
VI. por documento oficial por meio do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os 

documentos relacionados ao instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da 
aprovação da prestação de contas final; e 

VII. pelo plano de sustentabilidade atualizado, se for o caso. 

Subcláusula quinta. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios 
necessários para a avaliação e manifestação da MANDATÁRIA quanto à execução do 
objeto pactuado. 

II , 
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Subcláusula sexta. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas 

pelo RECEBEDOR, a MANDATÁRIA deverá registrar o recebimento da prestação de 

contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento. 

Subcláusula sétima. Quando o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA forem 
executores do objeto, caber-lhes-á apresentar ao RECEBEDOR os dados e documentos 
necessários à correta prestação de contas no tocante ao que tiver executado e, nesta 
hipótese, caberá à MANDATÁRIA notificar os seus titulares de todas as decisões proferidas 
no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, facultando sua 
manifestação na mesma forma e condições concedidas ao RECEBEDOR. 
Subcláusula oitava. O prazo para análise da prestação de contas final e manifestação 
conclusiva pela MANDATÁRIA será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável, no máximo, 
por igual período, desde que devidamente justificado. 

Subcláusula nona. A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se-á a partir 
do envio da prestação de contas no Transferegov.br. 

Subcláusula décima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, a 
MANDATÁRIA estabelecerá o prazo de até 30 (trinta) dias para que o RECEBEDOR saneie 
as impropriedades ou apresente justificativas. 

Subcláusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior, 
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo 
REPASSADOR ou pela MANDATÁRIA poderá resultar no registro de restrição contábil do 
Órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato. 

Subcláusula décima segunda. A análise da prestação de contas final pela MANDATÁRIA 
poderá resultar em: 

I. aprovação; 
II. aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de 

natureza formal da qual não resulte dano ao erário; ou 
III. rejeição. 

Subcláusula décima terceira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou 
rejeição da prestação de contas final compete ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA e 
deverá ser registrada no Transferegov.br. 

Subcláusula décima quarta. Nos casos de extinção do REPASSADOR, o órgão ou 
entidade sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos 
recursos transferidos. 

Subcláusula décima quinta. A ausência de comprovação da titularidade dominial dos 
imóveis deverá ser ressalvada na prestação de contas final e não implicará na devolução 
de recursos, desde que se observem todas as condições a seguir: 

I. as obras e serviços apresentem funcionalidade e estejam sendo utilizados pelo 
público beneficiário; 

II. o recebedor ou o beneficiário esteja na posse dos imóveis; 
III. esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para 

regularização da dominialidade; e 
IV. seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do 

RECEBEDOR de que eventuais custas adicionais com a desapropriação, a 
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transferência ou a regularização da dominialidade serão de responsabilidade 
exclusiva do RECEBEDOR. 

Subcláusula décima sexta. Nos casos em que houver encerramento do Termo de 
Compromisso com redução de metas, os dispêndios realizados em etapas não funcionais 
deverão ser integralmente devolvidos à União. 

Subcláusula décima sétima. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de 
contas final, a MANDATÁRIA deverá notificar o RECEBEDOR para que, no prazo 
improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda a 
devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional. 

Subcláusula décima oitava. A atualização de que trata a Subcláusula anterior será 
calculada com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de 
efetivação da devolução dos recursos à conta única da União. 

Subcláusula décima nona. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de 
que trata a subcláusula décima sétima, serão adotadas as providências estabelecidas na 
Subcláusula primeira da cláusula DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 
deste Termo de Compromisso. 

Subcláusula vigésima. Não sendo possível a realização do resgate do total dos recursos 
repassados, deverá ser realizado o registro de impugnação das contas do instrumento no 
Transferegov.br e imediatamente instaurada Tomada de Contas Especial. 

:.:CLÁUSULA DÉCIMA -SEXTA -,DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações 
financeiras, serão restituídos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, ao REPASSADOR 
e ao RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelos 
partícipes, independentemente da época em que foram depositados. 
Subcláusula primeira. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que 
trata esta cláusula, a MANDATÁRIA ficará autorizada pelo RECEBEDOR a solicitar, à 
instituição financeira albergante da conta específica deste Termo de Compromisso o 
resgate dos saldos remanescentes e a providenciar a devolução para a Conta Única da 
União, do valor resgatado. 

Subcláusula segunda. Para os Termos de Compromisso em que não tenha havido 
qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única da 
União deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e sem prejuízo da restituição das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras. 

,CtikUgILA DCIMA -SÉTIMA DOS BENS REMANESCENTES 
Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Termo 
de Compromisso serão de propriedade do RECEBEDOR, observadas as disposições do 
Decreto n° 11.855, de 2023, e da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024. 
Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais 
permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos 
necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este. 

IL. 
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Subcláusula segunda. O RECEBEDOR deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens 
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao REPASSADOR e à 
MANDATÁRIA com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do 
programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização desses 
bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO RECOLHIMENTO • DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

Haverá a cobrança de Tarifa Extraordinária do RECEBEDOR, INTERVENIENTE e/ou 
UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da 
demanda: 
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Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 

Verificação da Realização do 
Processo Licitatório inapta ou 
repetida 

R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12,100,00 R$ 33.500,00 

Visita ou vistoria in loco em 
quantidade superior à prevista na 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 
32, de 2024 e suas alterações 

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00 
Alteração de 
cronogra ma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3,000,00 R$ 3.000,00 

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 
Reprogramação de Remanescente 
de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00 

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 
Alteração de escopo R$ 9,000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00 

Subcláusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no 
site do Transferegov.br. 

Subcláusula segunda. O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é 
apresentado à MANDATÁRIA previamente à realização do serviço. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA DENUNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO. 
O presente Termo de Compromisso poderá ser: 
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I. denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do 
RECEBEDOR, ficando os Participes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 
vedada qualquer cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos 
denunciantes; 

II. rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
b. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 

documento apresentado; e 
c. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 

Tomada de Contas Especial, desde que infrutíferas as medidas administrativas 
internas e observado o disposto na Subcláusula Quarta; 

III. extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

Subcláusula primeira. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA registrará no 
Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a denúncia, rescisão ou extinção. 

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR 
deverá: 

I. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

II. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro 
do evento no Transferegov.br, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA deverá providenciar o 
cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário. 

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a 
instauração de Tomada de Contas Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso II, 
alínea "c", deverá ocorrer depois da adoção das medidas administrativas internas para elidir 
o dano, observados os princípios norteadores dos processos adm inistrativos 
consubstanciados no art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto 
na Portaria CGU n° 1.531, de 2021, e na Instrução Normativa TCU n° 71, de 28 de 
novembro de 2012. 

-Ç44ti,SULAWIGÉSIiVIA - DA PUE3LICIDADE 

A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela 
MANDATÁRIA, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da respectiva assinatura. 

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sitio eletrônico específico denominado 
Transferegov.br aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, 
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente 
instrumento. 

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA notificará a celebração deste Termo de 
Compromisso, facultada a comunicação por meio eletrônico, à Câmara Municipal, 
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de até 10 (dias) 
dias, contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros 
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correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-
se a comunicação também por meio eletrônico. 

Subcláusula terceira. O RECEBEDOR obriga-se a: 

I. caso seja município, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos 
relativos ao presente Termo de Compromisso, no prazo de até dois dias úteis, nos 
termos do art. 20 da Lei n° 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

II. cientificar da celebração deste Termo de Compromisso o conselho local ou instância 
de controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência de recursos, quando houver; e 

III. disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, o extrato deste Termo de Compromisso e suas alterações, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e 
detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que 
possibilite acesso direto ao Transferegov.br, conforme o disposto no art. 30 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ,-DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os Participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I. todas as comunicações, notificações ou intimações relativas a este Termo de 
Compromisso serão consideradas como regularmente efetuadas quando realizadas 
por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver 
estabelecido forma especial; 

II. as reuniões entre os representantes credenciados pelos Partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Compromisso, 
serão aceitas somente se formalizadas em ata ou relatórios circunstanciados, 
levados a registro no Transferegov.br; e 

III. as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão 
ser supridas através da regular instrução processual, cujos atos deverão ser levados 
a registro naquele mesmo sistema Transferegov.br. 

'ÇIMSULA-VIGÉSIMA SEGUNDA - DA'coNcluAçÃo EDO FOR 
Os Participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, à tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei n°13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n° 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea "h" do Anexo I ao Decreto 
n° 11.328, de 1° de janeiro de 2023. 

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo de Compromisso, o foro da Justiça Federal, Seção 
Judiciária do Estado de São Paulo, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lid e_achado_____--



CAI, A TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO 

DO NOVO PAC 
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO 

conforme, assinam por meio de seus representantes, juntamente com as testemunhas, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

São José do Rio Preto ,31 de dezembro de 2025 

Local/Data 

Pela MANDATÁRIA: 

Pelo RECEBEDOR: 

Testemunhas 

Gerente de Filial 

Nome: KELLEN CRISTINA LIMA 
MINHACO 
Matrícula Funcional n°: C084976 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: VNIAN RAMIREZ MANTOVANI 
Matrícula Funcional n': C093087 

e: JAYANE PEREIRA FREITAS 
S ENJERINO 
Matrícula Funcional n°: P749545 
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OFICIO N° 022/2026 

Urânia, 22 de janeiro de 2026. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal 
Urânia/SP 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI DE 
COMPLEMENTAR N° 001/2026 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, 

Submeto à elevada apreciação desta Casa o Projeto de Lei Complementar 
n° 001/2026, que promove a revisão geral anual dos vencimentos do quadro geral de 
pessoal do Município de Urânia, com fundamento no artigo 37, inciso X, da 
Constituição Federal, que assegura revisão geral anual, sem distinção de índices, a 
todos os servidores públicos. 

A medida visa preservar o poder aquisitivo das remunerações frente à 
inflação do período e valorizar os servidores municipais, reconhecendo sua 
contribuição essencial para a adequada prestação dos serviços públicos. Mantido o 
quadro remuneratório atualizado, incrementa-se a motivação, a produtividade e a 
qualidade do atendimento à população. 

Para o exercício de 2026, propõe-se a aplicação da reposição inflacionária 
apurada pelo IPCA no período de 1°/01/2025 a 31/12/2025, no percentual de 4,26%, 
acrescida de reajuste de 0,74%, totalizando 5%, a incidir sobre a Escala de 
Vencimentos e Promoções do Quadro Geral de Pessoal, com data-base em 1° de 
janeiro de 2026. 

Além disso, a proposta promove a adequação das duas primeiras 
referências salariais ao piso do salário mínimo nacional vigente, de modo a 
assegurar o cumprimento do piso legal e evitar vencimento básico inicial inferior 
ao mínimo. 

A proposta observa as limitações constitucionais e as diretrizes de 
responsabilidade fiscal, preservando o equilíbrio das contas públicas, uma vez que as 
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despesas decorrentes estão devidamente previstas nas dotações orçamentárias do 
exercício, podendo ser suplementadas se necessário. 

Considerando o período de recesso legislativo, bem como a relevância e a 
urgência da matéria em razão do interesse público envolvido, solicito 
respeitosamente, nos termos regimentais, a realização de Sessão Extraordinária para 
apreciação e votação do presente Projeto de Lei Complementar. 

Diante do exposto, solicito o apoio de Vossas Excelências para a 
aprovação do Projeto de Lei Complementar em anexo. 

Atenciosamente, 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito de Urânia 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

Dispõe sobre a revisão geral anual e o 

reajuste dos vencimentos e salários do 
quadro geral de pessoal do Município de 

Urânia e dá outras providências. 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito do Município de Urânia, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, encaminha à apreciação 

da Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei Complementar: 

Art. 1° Fica alterado o Anexo I — Escala de Vencimentos e Promoções da 
Lei Complementar n°001/2013, de 5 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, 
que passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 1° Para fins de revisão geral anual, considerando o índice inflacionário 
(IPCA) do período de 1°/01/2025 a 31/12/2025, aplica-se a reposição de 4,26% (quatro 
vírgula vinte e seis por cento), acrescida de reajuste de 0,74% (zero vírgula setenta e 
quatro por cento), totalizando 5% (cinco por cento) sobre a Escala de Vencimentos do 
Quadro Geral de Pessoal, a partir de 1° de janeiro de 2026. 

§ 2° Fica mantida em 1° de janeiro de cada ano a data-base da revisão 
geral anual dos servidores públicos do Município de Urânia. 

§ 3° Fica assegurado que o vencimento básico inicial (coluna "A") das 
Referências 1 e 2 do Anexo I não será inferior ao salário mínimo nacional vigente. 

§ 4° O disposto no § 3° não implica vinculação automática de reajustes ao 
salário mínimo, servindo exclusivamente para adequação ao piso legal. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
podendo ser suplementadas se necessário por ato do Executivo. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2026, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia, 
Urânia, 22 de janeiro de 2026. 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito de Urânia 

OCE)  PROTOCOLO N°  
2.02-G

2_s 01  1o26 

Horário. Hrs. 

e Ara ucena 
iretor de Secretarra 
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ANEXO 1- ESCALA DE VENCIMENTOS E PROMOÇÕES 
LEI COMPLEMENTAR N° 001/2013 

REF. 
A 

(INICIAL) 

B 

(5 ANOS) 

C 

(10 ANOS) 

D 

(15 ANOS) 

E 

(20 ANOS) 

F 

(25 ANOS) 

G 

(30 ANOS) 

H 

(35 ANOS) 

1 1.621,00 1.702,05 1.787,15 1.876,51 1.970,34 2.068,85 2.172,30 2.280,91 

2 1.621,00 1.702,05 1.787,15 1.876,51 1.970,34 2.068,85 2.172,30 2.280,91 

3 1.624,40 1.705,62 1.790,90 1.880,45 1.974,47 2.073,19 2.176,85 2.285,69 

4 1.657,23 1.740,09 1.827,10 1.918,45 2.014,37 2.115,09 2.220,85 2.331,89 

s 1.691,05 1.775,60 1.864,38 1.957,60 2.055,48 2.158,26 2.266,17 2.379,48 

6 1.725,90 1.812,20 1.902,80 1.997,94 2.097,84 2.202,73 2.312,87 2.428,51 

7 1.806,02 1.896,32 1.991,14 2.090,69 2.195,23 2.304,99 2.420,24 2.541,25 

8 1.817,43 1.908,30 2.003,72 2.103,90 2.209,10 2.319,55 2.435,53 2.557,31 

9 1.844,31 1.936,53 2.033,35 2.135,02 2.241,77 2.353,86 2.471,55 2.595,13 

10 1.883,77 1.977,96 2.076,86 2.180,70 2.289,73 2.404,22 2.524,43 2.650,65 

11 1.924,51 2.020,74 2.121,77 2.227,86 2.339,25 2.456,22 2.579,03 2.707,98 

11.1 2.000,01 2.100,01 2.205,01 2.315,26 2.431,02 2.552,58 2.680,20 2.814,21 

12 2.171,51 2.280,09 2.394,09 2.513,79 2.639,48 2.771,46 2.910,03 3.055,53 

13 2.227,86 2.339,25 2.456,22 2.579,03 2.707,98 2.843,38 2.985,55 3.134,82 

14 2.386,72 2.506,06 2.631,36 2.762,93 2.901,07 3.046,13 3.198,43 3.358,35 

15 2.904,41 3.049,63 3.202,11 3.362,22 3.530,33 3.706,84 3.892,19 4.086,80 

15.1 3.056,13 3.208,94 3.369,38 3.537,85 3.714,75 3.900,48 4.095,51 4.300,28 

16 3.064,16 3.217,37 3.378,24 3.547,15 3.724,51 3.910,73 4.106,27 4.311,58 

17 3.562,80 3.740,94 3.927,99 4.124,39 4.330,61 4.547,14 4.774,49 5.013,22 

18 4.252,53 4.465,16 4.688,41 4.922,84 5.168,98 5.427,43 5.698,80 5.983,74 

19 4.352,96 4.570,61 4.799,14 5.039,10 5.291,05 5.555,60 5.833,38 6.125,05 

20 4.405,55 4.625,83 4.857,12 5.099,97 5.354,97 5.622,72 5.903,86 6.199,05 

21 4.605,18 4.835,44 5.077,21 5.331,07 5.597,63 5.877,51 6.171,38 6.479,95 

22 5.232,19 5.493,80 5.768,49 6.056,91 6.359,76 6.677,75 7.011,64 7.362,22 

23 5.702,50 5.987,63 6.287,01 6.601,36 6.931,42 7.278,00 7.641,90 8.023,99 

24 8.243,34 8.655,51 9.088,28 9.542,70 10.019,83 10.520,82 11.046,86 11.599,21 

25 11.019,65 11.570,63 12.149,16 12.756,62 13.394,45 14.064,18 14.767,38 15.505,75 
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

Em atenção ao disposto no inciso II, do artigo 16, da Lei 101, declaro que as 
despesas decorrentes da revisão geral anual serão suportadas por dotações 
orçamentárias, objeto de abertura de crédito suplementar se necessário, no 
sentido de adequação orçamentária e financeira da despesa e sua 
compatibilização com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, bem como, em atendimento a legislação federal. 

PROJEÇÃO PARA AS DESPESAS COM PESSOAL 

Discriminação: Posição em dezembro/2025 

Receita Corrente Líquida: R$ 43.303.185,24 

1. Situação atual 

Despesa Pessoal = R$ 19.016.984,76 = 43,92 da RCL (Fonte: Software - SCPI) 

2. Alteração Salarial - Projeção futura - 2026 (Revisão Geral Anual - 5%) 
Despesa Pessoal = R$ 19.967.833,99 = 46,11 °A) da RCL 

3. Alteração Salarial - Projeção futura - 2027 (Inflação IPCA - 3,8 %)- (Projeção Ano 2) 
Despesa Pessoal = R$ 20.726.611,68 = 47,86 c1/0 da RCL 

4. Alteração Salarial - Projeção futura - 2028 (Inflação IPCA - 3,5 %)- (Projeção Ano 3) 
Despesa Pessoal = R$ 21.452.043,08 = 49,53 % da RCL 

Fonte de Recurso 

Fonte: Tesouro - Municipal 
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EXMO. SR. PREFEITO. 
Conforme solicitação de Vossa Excelência, para emissão de parecer técnico 
cujo interesse é a aplicação da Revisão Geral Anual (RGA), de forma técnica 
utilizamos a Receita Corrente Líquida com posição em dezembro/2025, 
exportada do Sistema de Contabilidade do Município. No tocante vale 
ressaltar que conforme preceitos legais, o acompanhamento da evolução da 
despesa com pessoal deverá ser realizado quadrimestralmente, e caso haja 
frustrações na arrecadação, o Ente deverá se ajustar. 

- Do Parecer: 
Em atenção à solicitação de informações acerca da aplicação da Revisão 
Geral Anual (RGA) e considerando o contexto orçamentário e financeiro do 
Município, especialmente no que se refere à contenção de despesas e à 
necessidade de otimização dos recursos disponíveis, apresenta-se a seguinte 
análise: 
Diante do cenário econômico municipal, é imperativo que qualquer acréscimo 
na folha de pagamento seja acompanhado de medidas de controle financeiro, 
de forma a não comprometer o equilíbrio orçamentário. Assim, propõe-se que 
a aplicação da RGA de 5% seja autorizada, desde que observada a 
compatibilidade com a Receita Corrente Líquida e os limites estabelecidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, garantindo que o impacto permaneça 
dentro da margem legal. 
Portanto, o parecer é favorável à concessão da RGA, condicionando-se 
garantia de que o impacto orçamentário projetado (46,11% da RCL) 
permaneça dentro dos limites legais. 
Recomenda-se, ainda, acompanhamento contínuo da execução financeira das 
medidas e reavaliação periódica dos resultados pela controladoria interna e 
demais gestores. 

É o parecer. 

Atenciosamente, Documento assinado digitalmente 

MATHEUS HENRIQUE MUNHOZ 
Data: 20/01/2026 15:27:38-0300 
Verifique em https://aalidar.iti.gov.br 

Matheus Henrique Munhoz 
Secretário Municipal de Fazenda 

ADILSON BICAS Assinado de forma digital por ADILSON 
BICAS FERREIRA:27798131809 

FERREIRA:27798131809 Dados: 2026.01.20 15:18:14-0300' 
Adilson Bicas Ferreira 

Contador 
CRC1SP 294387/0-9 

Urânia-SP, 20 de janeiro de 2026. 



IPCA: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Confira a variação do IPCA dos últimos 12 meses: 

Data Variação Variação no Período Acumulado 12 meses 

0119025 0.1(3,` , 0.16% 4.5599% 

02/2025 1.31% 1.47% 5.0576% 

03/2025 0.56% 2.04% 5.4772% 

04/2025 0.43% 2.48% 5.5297% 

05/2025 0.26% 2.75% 5.3196% 

06/2025 0.24% 2.99% 5.3512% 

07/2025 0.26% 3.26% 5.2252% 

08/2025 -0.11% 3.15% 5.1305% 

09/2025 0.48% 3.64% 5.1724% 

10/2025 0.09% 3.73% 4.6808% 

11/2025 0.18% 3.92% 4.4618% 

12/2025 0.33% 4.26% 4.2644% 
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OFICIO N° 023/2026 

Urânia, 22 de janeiro de 2026. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal 
Urânia/SP 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI DE 
COMPLEMENTAR N° 002/2026 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

É com grande respeito e responsabilidade que apresento o Projeto de Lei 
Complementar que propõe o reajuste do valor da hora-aula dos professores da rede 
municipal de ensino de Urânia. Esta iniciativa reflete o compromisso do município com 
a valorização do magistério e com a qualidade da educação ofertada a nossos alunos. 

Os professores desempenham um papel fundamental na formação das 
novas gerações, contribuindo não apenas para a disseminação do conhecimento, mas 
também para a construção de cidadãos críticos e conscientes. Em um cenário onde a 
educação é um dos pilares para o desenvolvimento social e econômico do município, 
é imprescindível que estes profissionais sejam adequadamente reconhecidos e 
recompensados por seu trabalho. 

A proposta de reajuste visa assegurar que o valor da hora-aula acompanhe 
as variações inflacionárias e os custos de vida, garantindo que nossos educadores 
possam ter uma remuneração justa e digna. A valorização do professor reflete 
diretamente na qualidade da educação, pois profissionais motivados e valorizados 
tendem a desempenhar suas funções com mais dedicação e eficiência, impactando 
positivamente o aprendizado dos alunos. 

Além disso, o reajuste é uma forma de reconhecer o esforço contínuo dos 
educadores, que muitas vezes se dedicam além do horário escolar, buscando 
constantemente atualização e aperfeiçoamento, enfrentando desafios diários em sala 
de aula e contribuindo para criar um ambiente educativo positivo e estimulante. 

Reforço que o investimento na educação é um dos mais relevantes para o 
futuro de nossa sociedade. Ao valorizar nossos professores, estamos investindo na 
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formação de nossos alunos e, consequentemente, no futuro de Uránia. Assim, solicito 

o apoio de todos os nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei 

Complementar, que tem como objetivo fundamental a valorização do magistério e, por 

consequência, a melhoria na qualidade da educação em nosso município. 

Considerando o período de recesso legislativo, bem como a relevância e a 
urgência da matéria em razão do interesse público envolvido, solicito 
respeitosamente, nos termos regimentais, a realização de Sessão Extraordinária para 
apreciação e votação do presente Projeto de Lei Complementar. 

Agradeço, desde já, pela atenção e consideração. 

Atenciosamente, 

APARECIDO Assinado do forma digital 
por APARECIDO 

FAZZ10:734460 FAZZ1013446041834 
Dados: 2026.01.22 15:08:36 

41834 -0300' 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito de Urânia 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

Dispõe sobre a alteração do artigo 46 da 
Lei Complementar n°001/2010 e dá outras 
providências. 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à Câmara 

Municipal de Urânia o seguinte Projeto de Lei Complementar: 

Art. 1° O artigo 46 da Lei Complementar n° 001/2010 passa a vigorar, a 
partir de 1° de janeiro de 2026, com a seguinte redação: 

"Art. 46 O valor da hora aula inicial base do Município de Urânia passa a 
ser de R$ 26,92 (vinte e seis reais e noventa e dois centavos), a partir de 1° de janeiro 
de 2026." 

Art. 2° As demais disposições da Lei Complementar n° 001/2010, que 
dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Urânia e dá outras providências, com suas alterações posteriores, 
permanecem inalteradas. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas, 
no exercício corrente, por conta das dotações do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, consignadas no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, suplementadas, se necessário, por ato do 
Executivo. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de janeiro de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia, 
Urânia, 22 de janeiro de 2026. 
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

Em atenção ao disposto no inciso II, do artigo 16, da Lei 101, declaro que as 
despesas decorrentes da revisão geral anual serão suportadas por dotações 
orçamentárias, objeto de abertura de crédito suplementar se necessário, no 
sentido de adequação orçamentária e financeira da despesa e sua 
compatibilização com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, bem como, em atendimento a legislação federal. 

PROJEÇÃO PARA AS DESPESAS COM PESSOAL 

Discriminação: Posição em dezembro/2025 

Receita Corrente Liquida: R$ 43.303.185,24 

1. Situação atual 

Despesa Pessoal = R$ 19.016.984,76 = 43,92 % da RCL (Fonte: Software - SCPI) 

2. Alteração Salarial - Projeção futura - 2026 (Revisão Geral Anual - 5%) 
Despesa Pessoal = R$ 19.967.833,99 = 46,11 % da RCL 

3. Alteração Salarial - Projeção futura - 2027 (Inflação IPCA - 3,8 %)- (Projeção Ano 2) 
Despesa Pessoal = R$ 20.726.611,68 = 47,86 % da RCL 

4. Alteração Salarial - Projeção futura - 2028 (Inflação IPCA - 3,5 %)- (Projeção Ano 3) 
Despesa Pessoal = R$ 21.452.043,08 = 49,53 % da RCL 

Fonte de Recurso 

Fonte: Tesouro - Municipal 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
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EXMO. SR. PREFEITO. 
Conforme solicitação de Vossa Excelência, para emissão de parecer técnico 
cujo interesse é a aplicação da Revisão Geral Anual (RGA), de forma técnica 
utilizamos a Receita Corrente Líquida com posição em dezembro/2025, 
exportada do Sistema de Contabilidade do Município. No tocante vale 
ressaltar que conforme preceitos legais, o acompanhamento da evolução da 
despesa com pessoal deverá ser realizado quadrimestralmente, e caso haja 
frustrações na arrecadação, o Ente deverá se ajustar. 

- Do Parecer: 
Em atenção à solicitação de informações acerca da aplicação da Revisão 
Geral Anual (RGA) e considerando o contexto orçamentário e financeiro do 
Município, especialmente no que se refere à contenção de despesas e à 
necessidade de otimização dos recursos disponíveis, apresenta-se a seguinte 
análise: 
Diante do cenário econômico municipal, é imperativo que qualquer acréscimo 
na folha de pagamento seja acompanhado de medidas de controle financeiro, 
de forma a não comprometer o equilíbrio orçamentário. Assim, propõe-se que 
a aplicação da RGA de 5% seja autorizada, desde que observada a 
compatibilidade com a Receita Corrente Líquida e os limites estabelecidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, garantindo que o impacto permaneça 
dentro da margem legal. 
Portanto, o parecer é favorável à concessão da RGA, condicionando-se à 
garantia de que o impacto orçamentário projetado (46,11% da RCL).
Permaneça dentro dos limites legais. 
Recomenda-se, ainda, acompanhamento contínuo da execução financeira das 
medidas e reavaliação periódica dos resultados pela controladoria interna e 
demais gestores. 

É o parecer. 

Atenciosamente, Documento assinado digitalmente 

MATHEUS HENRIQUE MUNHOZ 
Data: 20/01/2026 15:27:38-0300 
Vei if que em http5:ijva/dar.ti.gov.t

Matheus Henrique Munhoz 
Secretário Municipal de Fazenda 

ADILSON BICAS Assinado de forma digital por ADILSON 
BICAS FERREIRA:27798131809 

FERREIRA:27798131809 Dados: 2026.01.20 15:1814-0300 

Adilson Bicas Ferreira 
Contador 

CRC1SP 294387/0-9 

Urânia-SP, 20 de janeiro de 2026. 



IPCA: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Confira a variação do IPCA dos últimos 12 meses: 

Data Variação Variação no Período Acumulado 12 meses 

01/2U5 UI ci• i) 

02/2025 1.31% 1.47% 5.0576% 

03/2025 0.56% 2.04% 5.4772% 

04/2025 0.43% 2.48% 5.5297% 

05/2025 0.26% 2.75% 5.3196% 

06/2025 0.24% 2.99% 5.3512% 

07/2025 0.26% 3.26% 5.2252% 

08/2025 -0.11% 3.15% 5.1305% 

09/2025 0.48% 3.64% 5.1724% 

10/2025 0.09% 3.73% 4.6808% 

11/2025 0.18% 3.92% 4.4618% 

12/2025 0.33% 4.26% 4.2644% 


